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Portaria nº 020, de 19 de junho de 2023. 
 

Nomeação dos Membros da CPA 
da Faculdade FELK 

 

O Diretor da Faculdade FELK, no uso das atribuições que lhe são conferidas, resolve: 

Art.1º. Substituir os membros da Comissão Própria de Avaliação da Faculdade: 

 
Membro / Função 

 
Substituto 

Anderson Fabio Stevanelli dos Santos  
(Representante do Corpo 
Administrativo) 

Andressa Rubia Alves 
(Representante do Corpo Administativo) 

Andressa Rubia Alves (Representante do 
Corpo Discente)  

 Camile Vitoria Barbosa Sena 
 (Representante Corpo Discente) 

Lucicleide Maria Braga Mello 
(Representante do Corpo Discente) 

Sueli Aparecida da Silva de Apolinario  
(Representante do Corpo Discente) 

Cintia Morais (Representante do corpo 
Técnico-administrativo) 

Glaucia Cristina Ferreira (Representante 
do corpo Técnico-administrativo) 

 
Art.2º. A Comissão Própria de Avaliação da Faculdade FELK passará a ser composta pelos 
seguintes membros, a partir da publicação desta  portaria: 

 
                     Membros Função 
Jonatas Camilo Firmino Presidente (Corpo Docente) 
Samuel Wesley Leonço da Costa Representante do corpo Docente (Vice Presi.) 

Andressa Rubia Alves Representante do corpo Técnico-
administrativo 

Gláucia Cristina Ferreira Representante do corpo Técnico-administrativo 
 Camile Vitoria Barbosa Sena Representante do corpo Discente  

Sueli Aparecida da Silva de Apolinario  Representante do corpo Discente 
Lenilson Evaristo da Costa  Representante da Sociedade Civil 

 
Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º Os novos integrantes completarão o mandato dos seus antecessores, nos termos do 
regulamento da Comissão Própria de Avaliação.  

Seringueiras, 19 de junho de 2023 

 

 

____________________________ 
Antônios dos Santos 

                                                            Diretor Geral 


